
LEGISLAÇÕES PNEEB
2. Subprograma “Controle em estabelecimentos de abate de ruminantes”
Instrução de Serviço
DOI/DIPOA nº 01, de
7.03.2002

Estabelece procedimentos e normas necessários para operacionalização do
sistema de vigilância de Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis (EET) em
ruminantes.

Instrução de Serviço
DOI/DIPOA nº 002,
de 12.08.2003

Atualiza procedimentos e normas necessários para operacionalização do
sistema de vigilância de EET

Instrução de Serviço
Conjunta
DDA/DIPOA nº 02,
de 15.08.2003

Incrementa a vigilância das EET nos ruminantes submetidos ao abate de
emergência

Memorando Circular
CGI/DIPOA nº 1, de
23.01.2007.

Atualiza procedimentos de remoção de material de risco específico para EEB
(MRE).
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 001/2002/DOI/DIPOA 

 
ASSUNTO:procedimentos e normas necessários para operacionalização do sistema de vigilância epidemiológica para 
detecção de Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis – EET – em ruminantes.  
REFERÊNCIAS:Instrução Normativa SDA nº 18, de 15 de fevereiro de 2002, Instrução de Serviço DDA/DIPOA nº 01/2002, 
de 28 de fevereiro de 2002, RIISPOA, Inspeção de Carnes-Padronização de Técnicas, Instalações e Equipamentos  e Manual 
de procedimentos para Diagnóstico Histológico Diferencial da Encefalopatia Espongiforme dos Bovinos  (BSE).  
HARMONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS : a ser observada pela Inspeção Federal junto às empresas participantes do 
Sistema de Vigilância Ativa em animais abatidos, bem como pelo estabelecimento (Instrução de Serviço DDA/DIPOA nº 
01/2002, de 28 de fevereiro de 2002), na coleta do tronco encefálico.    

1. POPULAÇÃO ALVO  
1.1. A vigilância ativa para detecção de EET em bovinos será realizada em animais com idade superior a 30 

meses, e que sejam oriundos de exploração leiteira ou de sistemas intensivos ou semi-intensivos de criação 
para corte; 

1.2. No caso de ovinos ou caprinos, a colheita de material será realizada em animais com idade superior a 12 
(doze) meses. 

1.3. Todos os animais, destinados a MATANÇA DE EMERGÊNCIA (MEDIATA e IMEDIATA), das espécies 
bovinas, ovinas e caprinas. 

2. NA INSPEÇÃO ANTE-MORTEM  
2.1. Na chegada dos animais, identificar os animais a partir de dados contidos na GTA (procedência, propriedade, 

sexo, número de animais, idade); 
2.2. Ao realizar a inspeção ante-mortem, selecionar e identificar os animais compatíveis para a coleta de material 

(tronco encefálico): bovinos com idade superior a 30 meses, e que sejam oriundos de exploração leiteira ou de 
sistemas intensivos ou semi-intensivos de criação para corte; ovinos ou caprinos com idade superior a 12 
(doze) meses e conduzindo-os ao CURRAL DE OBSERVAÇÂO. 

2.3. Todos os animais, que foram retidos no Curral de Observação, (após o exame geral e destinados a 
MATANÇA DE EMERGÊNCIA junto com os animais que chegam ao estabelecimento em precárias 
condições físicas ou de saúde, impossibilitados de atingir a Sala de Matança por seus próprios meios), 
deverão ser objeto de coleta do tronco encefálico. 

3. NA INSPEÇÃO POST-MORTEM  
3.1. Conferir, na Linha “C” de inspeção, a cronologia dentária dos bovinos previamente identificados na Inspeção 

Ante-Mortem e retidos no Curral de Observação para a Matança de Emergência. 
3.2. Transportar, para o Departamento de Inspeção Final D.I.F. (Art.152 RIISPOA), todas as carcaças-cabeças, 

previamente identificadas, dos animais que forem destinados à matança de emergência, independente das 
peças marcadas nas linhas de inspeção de cabeças e de vísceras. 

4. NO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO FINAL – D.I.F. (ART. 15 2 RIISPOA) 
4.1. Identificar o conjunto carcaça-cabeça; 
4.2. Fixar na cabeça um lacre numerado, independentemente das peças terem sido marcadas nas linhas de 

inspeção de cabeças e de vísceras, anotando no mapa de condenação o número da carcaça, do lacre e a 
identificação do animal. 

4.3. Encaminhar para a Seção respectiva, as cabeças que não apresentarem lesões, para a retirada em local à parte 
das carnes (desossa) e desarticulação da mandíbula. 

4.4. Encaminhar para a Seção de Cabeça, as cabeças dos animais da matança de emergência, que tenham sido 
condenadas no DIF, para retirada do tronco encefálico. 

5. SEÇÃO DE CABEÇAS 

5.1. Separar as cabeças que estejam com identificação (lacre) em continentes apropriados. 
5.2. Efetuar a abertura da cabeça para retirada do tronco encefálico conforme Manual de procedimentos para 

diagnóstico histológico diferencial da Encefalopatia Espongiforme dos Bovinos (BSE). 
5.3. Após a separação do tronco encefálico do cérebro, deverá este ser incluído em formol de acordo com o 

Manual de procedimentos para diagnóstico histológico diferencial da Encefalopatia Espongiforme dos 
Bovinos (BSE). 

6. ENVIO DOS MATERIAIS COLETADOS  
6.1. Conforme Instrução Normativa SDA nº 18, de 15 de fevereiro de 2002 Art. 2º os Serviços de Sanidade 

Animal das Delegacias Federais da Agricultura dos estados incluídos no sistema de vigilância de que tratam 
estas normas, deverão providenciar o envio dos materiais coletados nos frigoríficos aos laboratórios 
credenciados pelo DDA. 

Esta Instrução de Serviço estará sujeita aos procedimentos habituais de Supervisão e Auditoria. 
Brasília/DF, 07 de março de 2002. 
 
CHEFE DA DOI/DIPOA      DE ACORDO 
         
 

DIRETOR DO DIPOA 
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2003/DOI/DIPOA 

 
ASSUNTO: procedimentos e normas necessários para operacionalização do sistema de vigilância epidemiológica para detecção 
de Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis – EET – em ruminantes.  
 
REFERÊNCIAS: Instrução Normativa SDA nº 18, de 15 de fevereiro de 2002, Instrução de Serviço Conjunta DDA/DIPOA, 
julho de 2003, Inspeção de Carnes-Padronização de Técnicas, Instalações e Equipamentos e Manual de procedimentos para 
Diagnóstico Histológico Diferencial da Encefalopatia Espongiforme dos Bovinos (BSE).  
 
HARMONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS:  a ser observada pela Inspeção Federal junto aos estabelecimentos que 
abatem animais das espécies bovinas, ovinas e caprinas, na coleta do tronco encefálico.    
 
1. POPULAÇÃO ALVO 
Todos os animais, destinados a MATANÇA DE EMERGÊNCIA (MEDIATA e IMEDIATA), das espécies bovina, bubalina, 
ovina e caprina. 
 
2. NA INSPEÇÃO ANTE-MORTEM 
2.1. Na chegada dos animais, identificá-los a partir dos  dados contidos no documento de identificação animal – DIA 
(animais a serem abatidos em estabelecimentos habilitados ao mercado internacional) e na GTA (procedência, propriedade, 
sexo, número de animais, idade); 
2.2. Todos os animais, que foram retidos no Curral de Observação, (após o exame geral e destinados a MATANÇA DE 
EMERGÊNCIA junto com os animais que chegam ao estabelecimento em precárias condições físicas ou de saúde, 
impossibilitados de atingir a Sala de Matança por seus próprios meios), deverão ser objeto de coleta do tronco encefálico. 
 
3. NA INSPEÇÃO POST-MORTEM 
3.1. Transportar, para o Departamento de Inspeção Final D.I.F. (Art.152 RIISPOA), todas as carcaças-cabeças, 
previamente identificadas, dos animais citados acima , independente das peças marcadas nas linhas de inspeção de cabeças e de 
vísceras. 
 
4. NO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO FINAL – D.I.F. (ART. 152 RIISPOA) 
4.1. Identificar o conjunto carcaça-cabeça; 
4.2. Fixar na cabeça um lacre numerado, independentemente das peças terem sido marcadas nas linhas de inspeção de 
cabeças e de vísceras, anotando no mapa de condenação o número da carcaça, do lacre e a identificação do animal. 
4.3. Encaminhar para a Seção respectiva, as cabeças que não apresentarem lesões, para a retirada em local à parte das 
carnes (desossa) e desarticulação da mandíbula. 
4.4. Encaminhar para a Seção de Cabeça, as cabeças da população alvo , que tenham sido identificadas  pelo DIF, para 
retirada do tronco encefálico. 
 
5. SEÇÃO DE CABEÇAS 
5.1. Separar as cabeças que estejam com identificação (lacre) em continentes apropriados. 
5.2. Efetuar a abertura da cabeça para retirada do tronco encefálico conforme Manual de procedimentos para diagnóstico 
histológico diferencial da encefalopatia espongiforme dos bovinos (BSE). 
5.3. Após a separação do tronco encefálico do cérebro, deverá este ser conservado em formol a 10%. 
 
6. ENVIO E COLETA DOS MATERIAIS  
6.1. Conforme Instrução Normativa SDA nº 18, de 15 de fevereiro de 2002 Art. 2º os Serviços de Sanidade Animal das 
Delegacias Federais da Agricultura, deverão providenciar o envio dos materiais coletados nos frigoríficos aos laboratórios 
credenciados pelo DDA. 
6.2. As orientações sobre a forma de coletar, conservação e acondicionamento das amostras, como também os respectivos 
materiais necessários (formol e frasco) serão fornecidos pelos Médicos Veterinários lotados no SSA/DFA em cada estado. 
 
Esta Instrução de Serviço estará sujeita aos procedimentos habituais de Supervisão e Auditoria. 
 
Brasília/DF, 12 de agosto de 2003. 
 
 
 
Paulo Ricardo Campani 

CHEFE DA DOI/DIPOA                    DE ACORDO 
 

Rui Saldanha Vargas 
DIRETOR DO DIPOA
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO CONJUNTA DDA/DIPOA Nº 002 /2003 
 
 
O Departamento de Defesa Animal - DDA e o Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal – DIPOA, no uso das 
atribuições que lhes confere o Art. 18, da Portaria Ministerial nº 574, de 08 de dezembro de 1998 e tendo em vista o disposto na 
Instrução Normativa SDA nº 018, de 15 de fevereiro de 2002, resolvem: 
 
 Art. 1º  Determinar que todos os matadouros-frigoríficos, matadouros e matadouros de pequenos e médios animais, 
com serviço de inspeção federal - SIF, que abatam bovídeos e/ou ovinos/caprinos, participem da vigilância para as 
encefalopatias espongiformes transmissíveis - EET nos animais dessas espécies destinados ao abate de emergência. 
 
 Art. 2º Compete ao Serviço/Seção de Sanidade Animal - SSA das Delegacias Federais de Agricultura - DFA nos 
estados envolvidos, promover treinamento teórico e prático para os Médicos Veterinários do SIF nos frigoríficos que 
participarão dessa vigilância, como também, recolher quinzenalmente os materiais devidamente identificados e acondicionados 
pelo serviço de inspeção federal nos frigoríficos e enviá-los aos laboratórios credenciados pelo Departamento de Defesa Animal 
- DDA, para diagnóstico das encefalopatias espongiformes transmissíveis – EET, conforme definido pelo DDA. 
 
 Art. 3º Revoga-se a Instrução de Serviço Conjunta DDA/DIPOA nº 01, de 28 de fevereiro de 2002. 
 
Brasília, 15 de agosto de 2003 
 

 
João Crisostomo Mauad Cavalléro                                           Rui Eduardo Saldanha Vargas 

Diretor do DDA/SDA/MAPA                                                  Diretor do DIPOA/SDA/MAPA 
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